
s i tuada entra a Rua Duque da Caxias • una Rua Sea Hoae, na V i l a - i 

O p e r á r i a , coaplenento da V i l a Conceição. | 

ARTIGO 28 s- As despesas para canfecção das p l a c a s , c e r r a r ã o per | 

conta de verba p r ó p r i a , Eventuais , supleiientada se n e c e s s á r i o . 

ARTIGO 38 8_ Esta Le i e n t r a r á em v i g o r na data de sua publ icação 

revogadas as d i spes i çgaa ea c e n t r a r i a . 

Sebast i ío í t í e Andrada Gedoy 

. P R I S I D E » 1 1 -

_ I _ : _ : _ 8 - : - : - : - : - : - : - : - : - : - : - ! - : - : - : - . : - ^ : - < : - I - J - : - 8 - 8 - : - ! - 8 - : - : - s-

L E I NO 67. Dg ti DE NOVEMBRO D l U96L, 

A CÂMARA MJNICIPAL DE SXO JOlO DA BOA VISTA, Estado de 

Sãe Paula , usando de suas a t r i b u i ç õ e s l e g a l » , D B C R g 

T A f a seguinte . . . 

L E I 8 -

ARTIGO ia i -Passa a •deaeminar-ae .Rua D r . Octaviano Azavede a Rua 

Saa Jteae, s i tuada .entre as Ruas -Isaãs V e s t i a e uma Bua Sea Neme 

ne Jardim " Santo André . % com i n i c i e na Rua Franc isco Alexandre 

de A l a e i d a . -• . . 

ARTIGO 28 8- As despesas para a conface ie das p lacas c e r r a r ã o per 

conta da verba p r ó p r i a -Eventua l* - eeapleaentadas , s e n e e e s s á r l e . 

ARTIGO 30 i -Bata L e i .entrará ea v i g e r na data de sua p u b l l e a ç ã e , 

revogadas as d i s p o s i ç õ e s - e a o e n t s á r l e . 

Sebas t ião v de Andrade Godey 

P R E S I D J Ji .T. B - . . 
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. LfE I . Hfl ¿8. DE ü DE .NOVEMBRO DE 1.96Ü. 

. A .CÂMARA MJNICLPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, Estado de 

I _ Sãe Paulo," usando de sua s a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , - - - -

I D E C R E T Af a seguinte . . . 

L E I 8 -

ARTIGO l o s- F ica o Governe Municipal autor izado a a a n d a r t i r a r -

fo tocópias das notas f i s c a i s de suas despesas , quando t i v e r uma -

só v i a , a f im de se h a b i l i t a r ao concurso " Talão da Fortuna -

I n s t i t u í d o pe lo Governo E s t a d u a l . 

ARTIGO 20 8- O Executivo Munic ipal , f i c a r á , autor izado a u s a r , p& 

rar e f e i t o d e sua c e n t a b i l l d a d V p ó b l l c a , aí 2*V V i a n o t a » f i e -. 

c a i s . • 

ARTIGO 38 t - Para o presente ano, f i c a abortou um Crédi to Espec ia l 

de <3 100.000,00 -cem a l i c r u s e i r o s - para o cumprimento d e a r t i g o 

l o , quando houver uma só v i a da nota í i s o a l . 

ARTIGO Zia 8- Esta Le i entrará ea v i g o r na data de -sua pub l i cação , 

revogadas as d i spos ições em c o n t r a r i e . 

S e b a s t i a n a e Ajndrade Godo» 
- PRESIDENTE -


